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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.e 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para Eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de confecção de camisetas,
uniformes, lençóis, bonés entre outros serviços de malharia, de
interesse de diversas secretarias deste Município de Bacabal/MA.

itens exclusivo para
(ME)/Empresas de
(EPP) e Ampla

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com
Microempresas
Pequeno Porte
Concorrência.

DATA DA REALIZAÇÃO: 12 de dezembro de 2019.
HORAS: 09h:00min (nove horas).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

LEGISLAÇÃO: Lei n.2 10.520/2002, Lei Complementar n.s 123/2006, Decreto
Municipal n.2 553/2017, Decreto Municipal n.2 578/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei n.2 8.666/1993.

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Bacabal, no horário das 08h:00min às 12h:00min na sede
da Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na Travessa
15 de Novembro, n.2 229, CEP 65.700-000, Centro,

Bacabal/MA.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.2
026/2019-SRP, possui 80 (oitenta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e
assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Ma

CARLOS

oeiro

de novembro de 2019.

FERRO SOUSA

'L/PMB
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LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL n.® 026/2019-SRP.
DATA DO CERTAME: 12 de dezembro de 2019 às 09h:00min (nove horas)

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n.s: Insc. Estadual n.®:

Endereço:

Cidade:

E-mail:

Estado:

(DDD) Telefone: ( ). (DDD) Fax: ( ).

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.^:

CPF n.2

E-mail:

Órgão Emissor:

(DDD) Telefone: ( )

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

Data do Recebimento do Edital: / /

Assinatura/Rubrica do Responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

) Fui convidado;
) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);
) Publicação em jornal de Grande Circulação;
) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal;
) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);
) Outros meios:

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela Internet, deverá
enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.® 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREAMÉitLiO

O MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.® 138/2019, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL, sob o n.® 026/2019-SRP, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM para Registro de Preços para Eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção de camisetas,
uniformes, lençóis, bonés entre outros serviços de malharia, de interesse de diversas
secretarias deste Município de Bacabal/MA, conforme confígurações, especificações e
quantitativos deste edital e seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO PRESENCIAL tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei
n.® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006,
Decreto Municipal n.® 553/2017, Decreto Municipal n.® 578/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 12 de dezembro de 2019 às
09h:0Dmin (nove horas), devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a
Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos, ser
entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal

^  de Bacabal/MA, situada no Prédio da Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-00, Centro, Bacabal - MA.

O PREGÃO PRESENCIAL n.® 026/2019-SRP obedecerá ao ArL 48 da Lei Complementar
n.® 123/2006, com itens exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), conforme Termo de Referência (ANEXO I).

A entrega da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ANEXO HI - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MINUTA DA CARTA PROPOSTA:

ANEXO V - MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO;

ANEXO VI - MINUTA DA PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO VII - MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA Lei Complementar
n s 123/2006;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;

ANEXO X - DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS
AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS
EXIGÊNCIAS.

1.D00BJET0.

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção de camisetas,
uniformes, lençóis, bonés entre outros serviços de malharia, de interesse de
diversas secretarias deste Município de Bacabal/MA, que tem a escolha da
proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e especificado
com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. Deverão os produtos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade - ABNT, INMETRO, CONTRAN, DETRAN e outros, sempre que pertinentes.
atentando o fornecedor, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39,
inciso VIII, da Lei n.2 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor].

2. DOREGISnU) DEPREÇOS ^

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preços;

2.2. O valor orçado da despesa é de R$ 3.702.229,47 (três milhões, setecentos e dois
mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos);

2.3. Conforme Decreto Municipal n.- 578/2017, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.

3. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

3.1 O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente na Sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura Municipal de
Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000,
Centro, Bacabal - MA, de 2^ [segunda-feira] a 6^ [sexta-feira) no horário de
OShiOOmin [oito horas) às 12h:00min [doze horas);

3.2 A abertura dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da
seguinte forma:

3.2.1 A entrega e abertura dos envelopes ocorrerá no Auditório da Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal - MA;

3.2.2 O recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
documentação de habilitação, ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2019 às
09b:00min (nove boras), oportunidade em que deverão ser entregues em
envelopes separados, fechados e lacrados, arrumados cronologicamente,
conforme item 5.1, instrumento público ou particular de procuração com
firma reconhecida, acompanhado do contrato social, na forma que trata o
edital;

3.2.3 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no
primeiro dia útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força
maior;

3.2.4 Não serão aceitos envelopes de propostas e documentações encaminhados à
comissão de licitação, após a data e horário fixado no presente edital;

3.2.5 O licitante que pretender obter esclarecimentos ou impugnar o edital e seus
anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao endereço abaixo, até 02
[dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de
propostas e habilitação na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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3.2.6

localizada na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de
novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, de 2- (segunda-
feira) a 6^ (sexta-feira) no horário de 08h:00min (oito horas) às 12h:00min
(doze horas);

Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, poderá ser
designada nova data para realização do certame;

3.2.7 Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

4.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

4.2 Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.2 123/2006, em
que deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do
modelo constante do (ANEXO VII) deste Edital, firmada pelo representante legal da
empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3®, § 4^,
da referida lei. A falta de entrega desta declaração indicará que a licitante optou por
não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n.® 123/2006;

4.2.1 A declaração em questão deverá ser entregue ao Pregoeiro no início da
sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e
Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar do regime diferenciado, previsto na Lei Complementar n.-
123/2006;

4.2.2 A falsidade da declaração prestada nos moldes do item 4.2, objetivando os
benefícios da Lei Complementar n.- 123/2006, caracterizará o crime do art
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no
importe de 2% (dois por cento) do valor global da proposta apresentada,
bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos.

4.3 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital;

4.4 Cada licitante apresentar-se-á, preferencialmente, com um representante legal, que,
após ser credenciado, será o único admitido a intervir em todas as fases deste pregão.

Rua 15de Novembro. 229 - Centro, Bacabal -MA. 65700-000
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quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua
representada. O representante legal do licitante deverá apresentar-se o Pregoeiro
para efetuar seu credenciamento como participante deste pregão, munido da Carta de
Apresentação da Documentação (ANEXO V), de sua carteira de identidade ou de
outra equivalente, e do documento credencial (ANEXO VI), COM FIRMA
RECONHECIDA;

4.5 Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n.® 8.666/93, não será
permitida a participação das empresas:

4.5.1 Empresas em consórcio, sob qualquer forma;

4.5.2 Empresa que tiver contrato rescindido por inadimplência em fase de execução
e/ou suspensa de licitar, com qualquer órgão, de qualquer esfera
Governamental;

4.5.3 Empresa sob falência ou recuperação judicial;

4.5.4 Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA ou qualquer órgão da administração
pública direta ou indireta. Federal, Estadual e Municipal;

4.5.5 Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

4.5.6 Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
^  expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário);

4.6 Na ausência de representação expressa, a empresa será habilitada, mas não poderá
haver manifesto de qualquer natureza nas sessões da licitação;

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em cópia
autenticada, e comparecer para credenciamento, 15 (quinze) minutos antes da
abertura da sessão (no intuito de acelerar o início do Certamente), portando os
seguintes documentos, sob pena de não credenciamento:

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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a) SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A) deverá
apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto
(original e cópia autenticada), inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que
comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
ou assembléia em que se deu a eleição;

b) PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO (A) deverá apresentar Instrumento
Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de
fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas,
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda,
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante.
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário,
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com
todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunção de obrigações; ou

c) Deverá apresentar INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO
(PROCURAÇÃO) ou PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (CARTA

Rua 15de Novembro. 229 - Centro, Bacabal -MA. 65700-000
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d)

e)

g)

h)

CREDENCIAL), com assinatura do outorgante reconhecida por ato cartorial,
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá
ainda, conferir a(ao) outorgadoCa) poderes para emitir proposta de preços,
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou
carta credencial, acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, juntamente com cópia autenticada, por
cartório competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou outro
documento oficial que contenha foto de todos os sócios e do outorgado,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário,
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para
exercício de direitos e assunção de obrigações;

Carta de Apresentação da Documentação, conforme modelo (ANEXO V);

Declaração com base no disposto da Lei Complementar n.- 123/2006,
conforme modelo (ANEXO Vil);

Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo
(ANEXO Vlll);

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme modelo (ANEXO IX);

Declaração de que possui as condições operacionais necessárias ao
cumprimento do objeto e que está ciente de todas as exigências, conforme
modelo (ANEXO XI);

5.2. As informações contidas nas Declarações apresentadas terão presunção relativas de
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de
comprovar suas alegações;

5.3. O pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos
que entender necessário à comprovação das informações declaradas, tais como:

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3521-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls-n.".

Proc-n." 051102/2019

Rubrica:

5.3.1. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial da sede do licitante
emitidas no ano vigente;

5.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e
II do art. 32 da LC n^. 123/06;

5.3.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço
Patrimonial e a DRE.

5.4. A empresa deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não podendo
filial ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa;

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

5.6. O pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais dos Órgãos Fazendários
(Receita Federal e Secretarias da Fazenda) e/ou da Junta Comercial do domicílio da
sede da licitante, para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte;

6. DAAPRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCyMEimÇÂO DE

6.1 Deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no edital e conter em
suas partes externas o seguinte:

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.e 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP - "PROPOSTA DE PREÇOS"

RAZÃO SOCIAL. CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.e 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
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6.2 Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

6.3 Após a entrega, será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes;

6.4 Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão
Permanente de Licitação - CFL, localizada na Prefeitura Municipal de Bacabal,
com sede na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal
- MA (até o 1^ (primeiro) dia útil anterior à data da realização do certame), ou
publicação em órgão da imprensa oficial;

6.5 As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de violar os princípios da
licitação, serão desclassificadas;

6.6 Serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal com Aviso de
Recebimento, vedada a entrega em outros setores que não seja o especificado no
preâmbulo do Edital;

6.7 A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas
credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar
as impugnações;

6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta
implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao
presente Edital de Pregão e seus Anexos.

7. DAPROPOS^DEPREjÇOS

7.1

7.2

7.3

As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via,
em papel timbrado do proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e
outra em mídia digital (pen-drive) no formato Excel, a proposta deve conter ainda
todas as informações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) e ter suas
páginas numeradas e rubricadas e serão ENTREGUES EM ENVELOPES FECHADOS E
RUBRICADOS NO FECHO, conforme modelo (ANEXO IV);

Devendo a Proposta conter número do Pregão, razão social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato;

Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as
características do objeto, incluindo sua procedência, especificação da marca dos
produtos ofertados ou serviços ofertados, ressaltando-se que, será desclassificado
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aquele que seja qual for o motivo venha apresentar documentação incompleta ou não
atenda a todas às exigências constantes neste edital;

7.4 Garantia do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua apresentação;

7.5 Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo ofertas
parciais;

7.6 O preço unitário e total do item ofertado e o valor total da proposta por extenso em
até duas casas decimais, em moeda brasileira, na condição CIF destino. Em caso de
divergência entre os preços, será considerado o primeiro;

^  7.7 Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os impostos, taxas,
transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer outras despesas,
diretamente relacionadas com o objeto proposto;

7.8 Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será
depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

7.9 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação
de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos acarretará a
desclassificação da proposta;

7.10 As propostas deverão ser consolidadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o término da sessão do pregão;

7.11 0(s) serviço(s) será de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, e serão
atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da
Ordem de Serviço ou instrumento equivalente;

7.12 A proposta em mídia tem caráter apenas de acelerar a inserção dos dados da
proposta no sistema usado por essa Comissão Permanente de Licitação, não
caracterizando quaisquer penalidades/desclassificação na não entrega da mesma;

7.13 Em hipótese alguma uma vez solicitados, entregues e rubricados os Envelopes de
Proposta (Envelope n.® 01) e Habilitação (Envelope n.® 02) será devolvido pra trocar
ou qualquer prática no curso do certame. Ressalta-se que a empresa pode pedir
desistência de seus envelopes Proposta (Envelope n.s 01) e Habilitação (Envelope n.®
02), como é de direito;

7.14 Critério de aceitabilidade dos Preços:

7.14.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);
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7.14.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais
após a virgula

7.14.3 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto;

7.14.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

7.14.5 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

7.14.6 A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

7.14.7 O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

7.14.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais;

7.14.9 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilítação;

b) A documentação de habilitação será apresentada em uma via, contendo
documentos originais ou autenticados em cartório, numerados e assinados pelo
proponente ou seu representante legal. As cópias reprográficas dos documentos
também podem ser autenticadas por funcionário da Comissão Permanente de
Licitação designado da Prefeitura Municipal de Bacabal, a partir do original, até às
12h:00min (doze horas) do último dia útil anterior à data marcada para o
recebimento e abertura dos envelopes documentação. O Pregoeiro não autenticará
os documentos no dia da sessão. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo;
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c) As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da
empresa ou do seu representante legal;

d) Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo,
dentro da validade e exigências da Lei;

e) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

8.1

8.1.1 Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação:

a) Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

b) Inscrição de Microempreendedor Individual; ou

c) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

d) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELI; ou

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordo com a Lei n.® 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

Q Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; ou

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

8.1.2 Para com o Município, por meio de Alvará de Localização e Funcionamento,
expedido pelo Município da sede ou domicílio do licitante.
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8.2 DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL

8.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal,
obrigatoriamente emitida em 2019;

8.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.2.3 Prova de regularidade ou outra equivalente, na forma da lei, vigente na data de
abertura desta licitação, como segue:

8.2.3.1 Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n- 1751,
de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita
Federal, da sede ou domicílio do licitante;

8.2.3.2 Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,

^  da sede ou domicílio do licitante;

8.2.3.3 Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do
licitante.

8.2.4 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;
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8.2.5 Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extrajudicial], se pessoa jurídica, ou certidão de execução patrimonial para
pessoa física, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente há 60 (noventa) dias de antecedência da data de apresentação
da proposta de preços, quando não vier expresso o prazo de validade;

8.3.2 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta
Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado,
por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três] meses da data de
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na junta
Comercial;

8.3.2.1 A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada
pelos números das demonstrações contábeis em função do índice
abaixo:

■ índice de Liquidez Corrente - (ILC] igual ou superior a 01 (um] a ser
obtido pela seguinte fórmula:

ILC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.3.2.2 As empresas com menos de 01 (um] ano de existência, que ainda não
tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar
Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento (10%] do valor
estimado da contratação, relativos ao período de sua existência, e o
balanço de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHF do
contador que assinou o balanço;

8.3.2.3 A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis.
Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o
direito de efetuar os cálculos;
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8.3.2.4 A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social
ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por
cento) do valor máximo estabelecido no ANEXO I deste Edital;

8.3.2.5 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial;

8.3.2.6 As empresas constituídas no exercício social em curso, em
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante;

8.3.2.7 Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata
de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação em
Diário Ofícial ou em jornal de grande circulação;

8.3.2.8 As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário em que se ache o Balanço transcrito;

8.3.2.9 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no
decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei

Federal n.2 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da
Livro Caixa;

8.3.2.10 As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital
SPED (IN DREI 11/2013 e INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n^
1.774/2017), deverão apresentar: Termo de Autenticação com a
identifícação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e Encerramento
(impresso do arquivo SPED contábil); Recibo de Entrega do Livro
Digital (impresso do arquivo SPED contábil); Balanço Patrimonial
(impresso do arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado do
Exercício (impresso do arquivo SPED contábil);

8.3.3 O pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de
documentos que entender necessário a comprovação das informações
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declaradas, relacionada ao Balanço, tais como Certidão de Regularidade do
Profissional (CRF) do contador que assinou o balanço, entre outros
documentos que julgar pertinente.

8.4 QUAUFICAÇÃO TÉCNICA

8.4.1 Será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

8.4.1.1 Comprovação de aptidão para serviço do objeto compatível em
característica com o objeto da licitação, através de atestado
expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou
Privado, comprovando que o licitante presta ou prestou os serviços
compatíveis com o objeto deste pregão, não sendo admitidos
atestados genéricos sem especificar os itens. A(s]
certidão(Ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel
timbrado da entidade, em original ou cópia reprográfíca
autenticada, assinados por autoridades ou representantes de quem
o(sJ expediu, com a devida identificação;

a)

b)

Caso o documento não seja apresentado conforme exige os
itens acima, o Pregoeiro poderá abrir diligência para a
verificação da veracidade das informações dele constante; e

Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o
Pregoeiro tomará as providências cabíveis no sentido de
proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar
aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

8.5 DECLARAÇÕES

8.5.1 Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 7° da
Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 1- da Constituição
Federal, na forma da Lei n.- 9.854/99, conforme modelo (ANEXO X).

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

9.1 Em cumprimento aos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.^ 123/2006, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado o seguinte:

9.1.1 Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;
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9.1.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 05% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.1.2.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no
intervalo estabelecido no caput deste item, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

9.1.3 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

9.1.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

9.1.5 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem 7.1.3 serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese do subitem 7.1.2, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

9.1.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 7 deste Edital o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame;

^  9.1.7 O disposto nos subitens 7.1.3 e 7.1.5 somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte;

9.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil,
acrescentarão a sua firma ou denominação as expressões "Microempresa" ou
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP",
conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da LC
123/2006);

9.3 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura de contrato;

9.4 Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n.s 123/2006, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado:
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9.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição;

9.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão
negativa;

9.4.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art 81 da Lei n 8.666/93, sendo facultado a Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9.5 O processo terá continuidade de acordo com o Art 49 da Lei Complementar n.^
123/2006.

10. DA EXECUÇÃO DQ OBJETO LICITADO

10.1 A empresa deverá executar o(s) objeto(s), para atender a demanda operacional
deste município de acordo com o recebimento da Ordem de Serviço ou
Instrumento Equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

10.2 Os serviços a serem fornecido(s) estarão sujeitos à variação, conforme as
necessidades da Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de
oferta, por meio de Termo Aditivo, obedecido os limites legais;

10.3 A execução do serviço deverá ser feita parceladamente, até que seja atingida a
quantidade total solicitada, conforme necessidade e prévia solicitação;

10.4 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,
inclusive correio eletrônico (e-maif), aplicativos de mensagens (Whatsapp, Messenger,
Telegram, Confide etc] ou fac-símile;

10.5 O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos objetos no ato da execução, reservando-
se à Prefeitura o direito de não proceder a execução do serviço, caso não encontre os
mesmo em condições satisfatórias;

10.6 As características pertinentes à qualidade e os parâmetros para avaliação dos
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serviços, no ato da execução, constam no Termo de Referência (ANEXO 1);

10.7 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do serviço.

11. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO

11.1 Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal
Solicitante proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 O prazo da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura.

13. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

13.1 O pagamento será feito até o 30° (trigésimo) dia, da data do serviço referente ao
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor
Competente e acompanhada das certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria
Conjunta PGFN/RFB n^ 1.751 de 02/10/2014;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTOE DA ADJUDK^ÇÃO

14.1 Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR
ITEM;

14.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, classificará o licitante autor da proposta de MENOR PREÇO POR
ITEM, e aqueles que tenham apresentadas propostas em valores sucessivos, em até
10% (dez por cento) relativamente à de menor lance;
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14.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços, nas
condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até no máximo de 03 (três), para que seus proponentes
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas
propostas escritas;

14.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes de classificação;

14.5 Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja,
devem ser obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances de valores
iguais;

14.6 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas;

14.7 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de MENOR PREÇO POR ITEM e o respectivo valor estimado para a execução
do objeto;

14.8 Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas às propostas, exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, o Pregoeiro examinará, a aceitabilidade
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito;

14.9 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não
atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as
exigências do edital, inclusive à documentação de habilitação, será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto;

14.10 Nas situações previstas nos subitens acima, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor;

14.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste edital;

14.12 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, e que ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes;

14.13 Serão desclassificadas:

a) As propostas com preços inexequíveis ou excessivos praticados no mercado;

b) As propostas que não estejam suficientemente claras e que não atendam às
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exigências do edital.

14.14 No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro decidirá por sorteio;

14.15 A adjudicação será feita por item, de acordo com os fatores exclusivamente referidos
neste edital;

14.16 Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto da licitação à(s3 proponente(s3 vencedora(s] e submeterá o processo à
apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o
procedimento licitatório;

14.17 Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade
competente a adjudicação e homologação da licitação.

15. DOS RECURSOS

15.1 Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar,
motivadamente, sua intenção de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de
03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo intimados para apresentarem as contrarrazões, em igual
número de dias, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

15.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante após a sessão do pregão,
importará a decadência do direito de recurso e, consequentemente haverá
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;

15.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

^ , •

15.4 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 Homologado o resultado da licitação, o Pregoeiro convocará ofs) licitante(s]
vencedor(es), durante a validade de suas propostas para a assinatura da ata de
registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
convocação;

16.2 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação, sem que o licitante vencedor tenha atendido ao chamamento para
assinatura do Instrumento Contratual, o pregoeiro notificará a segunda classificada
e assim sucessivamente, observado o constante no Art 64, § 2®, da Lei n.s 8.666/93;
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16.3 A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar a Ata de Registro de
Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das
obrigações assumidas, sujeitando-as às sanções previstas neste Edital;

16.4 A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Bacabal,
representada pela Secretaria (Órgão Gerenciador), e o(s) licitante(s) vencedor(es),
para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes;

16.5 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Pública Municipal a firmar
as contratações que dela poderão advir, fícando-lhe facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

^  16.6 Do Cadastro Reserva, conforme artigo 6 do Decreto Municipal n.2 553/2017:

16.6.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licítante mais bem classificado;

16.6.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

16.6.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem
da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

16.6.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o mais bem
colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas no artigo 13 do Decreto Municipal n.® 553/2017 e
Cláusula Sétima da Minuta da Ata de Registro de Preços;

16.6.5 O pedido de registro de preço somente terá validade para contração no
próprio Município, uma vez que, o Decreto Municipal n.s 553/2017 de 03
de janeiro de 2017, só compreende cadastro reserva para o próprio
Município, ficando assim as demais (empresa que optou por ter seu preço
registrado) impedida(s) de usar a referida Ata de Registro de Preços como
carona em outros órgão. Diante disso, apenas a empresas ganhadora
usufruirá de tal benéfico.

16.7 Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

16.7.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas.
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no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.- 8.666, de
1993, no Decreto Municipal n.® 553/2017 e Decreto Municipal n.®
578/2019;

16.7.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do serviço, desde que este serviço não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes:

16.7.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Art 8®,
§ 3® do Decreto Municipal n.® 553/2017;

16.7.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 8®, § 4® do Decreto Municipal n.®
553/2017;

16.7.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488,
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n® 2957/2011 - P);

16.7.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

16.7.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

16.7.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo
de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQÜILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1 Conforme Decreto Municipal n.- 578/2017, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil;

17.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n.-
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
contratado.

18. DAS penalidades .

18.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição prevista neste edital, a empresa ficará
sujeita às multas previstas na Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
federal n.^ 10.520, de 17 de julho de 2002, e as respectivas alterações posteriores e
demais legislação em vigor;

18.2 Pela não execução do objeto dentro dos prazos, incidirão multas de 0,18% (dezoito
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de
10 (dez) dias, independente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo
com os Artigos 86,87, e 88, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, salvo se o
prazo for prorrogado pela contratante;

18.3 Findo o prazo de execução do objeto da licitação pelo vencedor e não cumprida esta
obrigação, o empenho e outros atos expedidos pela Prefeitura Municipal serão
nulos;

18.4 Os Licitantes ficam sujeitos as seguintes penalidades:

a) Advertência; quando desatenderem cláusulas ou condições deste Pregão;

b) Suspensão temporária do direito de participarem das licitações da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, se não cumprirem a sua proposta dentro do prazo
nela estabelecido, além do impedimento da ata de registro de preços;

c) Formação de processo de declaração de inidoneidade, para licitarem na esfera
da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, quando infundadamente, atentar
contra a instituição ou induzirem a Comissão a erros, fraude ou simulação.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

19.1 A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA se reserva o direito de, por despacho
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motivado, do qual dará ciência aos interessados, adiar e anular a presente licitação,
em qualquer de suas fases, bem como de desistir da contratação do objeto do Edital,
sem que destes atos resulte qualquer direito à reclamação ou indenização por parte
de qualquer licitante, observados os limites estabelecidos na Lei;

19.2 Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas, ficarão sujeitos à
interpretação do Pregoeiro, observado os ditames legais;

19.3 O serviço do(s) objetofs) da licitação deverão ser executados rigorosamente dentro
das especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo que a não
observância desta condição, implicará recusa com a aplicação das penalidades
contratuais;

19.4 Caso o licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a Prefeitura Municipal poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos
demais licitantes na ordem de classificação;

19.5 Fica assegurado o Pregoeiro, o direito de:

a] Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou
caso fortuito, dando conhecimento aos interessados;

19.6

19.7

19.8

20.

b) Sugerir a autoridade competente a anulação ou a revogação, no todo ou em
parte, do presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses
de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este
pregão, fixando novo prazo para realização do certame não inferior a 8 (oito)
dias úteis, em caso de alteração da proposta.

A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas
do edital, bem como observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados
o direito de impugnação e recurso;

A contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros
ou o patrimônio da entidade de licitação durante todo o serviço do(s) objeto(s)
contratado(s), reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da entidade de licitação.

Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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20.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fíxada para
recebimento das propostas:

20.2 A apresentação de impugnação ao edital do presente Pregão será processada e
julgada na forma e nos prazos previstos nos parágrafos 1° e 2° do Art 41 da Lei
Federal n ° 8.666/93, devendo ser entregue diretamente na Comissão Permanente
de Licitação - CPL, situada na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA;

20.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a
realização do certame;

20.2.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e
quatro) horas;

20.3 A entrega da Proposta de Preços, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

21. . DA CONTRATAÇÃO r. . C

21.1 Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de
Registro de Preços deverão consultar a Secretaria Municipal (Órgão Gerenciador)
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra
obrigado e dos preços registrados;

21.2 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Termos de Contratos Administrativo

^  (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições
estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da data de recebimento da notificação;

21.2.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

21.3 A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste Edital;

21.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio do Termo de Contrato Administrativo (ANEXO III) que
deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

Rua 1õ de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Teleíone; (99) 3621-0533
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21.5 O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a
manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação de
habilitação exigida na licitação;

21.6 O fornecedor deverá prestar o serviço no local indicado, rigorosamente dentro dos
prazos estipulados no instrumento do contrato celebrado com as unidades que
venham a se utilizar da Ata de Registro de Preços, e de acordo com as especificações
técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua
proposta;

21.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução
do serviço, mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor
competente do Contratante, por meio de ordem bancária emitida em nome do
Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as
condições fixadas neste Edital e seus Anexos;

21.7.1 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado
ou inadimplência contratual.

22. DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação.

Bacabal, Estado do Maranhão,

CARLOS HE

Prego

APROVO o Edital de Licitação pelas razõe

Bacabal/MA, AL / / 2019

AOouu vJcfvLíJ)
DA\^RANDAO FARIAS
Secretário Municipal de Administração
Portaria n.^ 434/2018

Rua 15 de Novembro. 22S - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533

28 de ovembro de 2019.

RRO SOUSA

,/PMB

'expostas.

El rURA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBIETO

1.1. A presente solicitação visa a eventual contratação de pessoa(s3 jurídica(s) para
prestação de serviços de confecção de camisetas, uniformes, lençóis, bonés entre
outros serviços de malharia, de interesse de diversas secretarias deste Município de
Bacabal/MA,

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Nas relações de emprego, o empregador é obrigador a fornecer fardamentos e
equipamentos de proteção individual. Nas relações de trabalho, como no caso do
serviço público, essa obrigatoriedade também existe, dado o poder potestativo do
ente público.

No caso, a contratação pretendida destina-se a confecção de vestuários de uso
obrigatório, como aqueles de uso hospitalar, de fardamentos, de outras peças de
utilização eventual. São elementos que se ligam à atividade fím da Administração
Pública.

^  3. QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS DOS PRODUTOS

3.1. Discriminação dos objetos:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR.UNIT. VLR. TOTAL

COTA RESERVADA ME e EPP - Em acordo com a Lei Complementar n." 123/2006

1 AVENTAL TIPO BATA

AVENTAL TIPO BATA.

material tecido 100%

poliéster, tamanho único,
características adicionais:

fecho lateral, laço, cor branca,
com logomarca da prefeitura
fcozinheiras)

764 UNIDADE R$ 20,97 R$ 16.021,08

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teletone: (99) 3621-0533

PREFEITURA |B H
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2 BOLSA EM NYLON 600

BOLSA EM NYLON 600

Especificação: medindo
28x38x10 cm (altura,
comprimento e largura), com
tampa superior e bolsos
frontal, zíper n® 06 na parte
superior e no bolso frontal,
alça em nylon com
regulagem, encaixe de 30mm
em plástico. Com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento

469 UNIDADE R$ 51,00 R$ 23.919,00

3
BOLSA EM NYLON 600

40X35 CM

BOLSA EM NYLON 600

40X35 CM - Especificação:
Características do Tecido:

nylon 100% poliéster,
40X30X10 cm com alça
superior em fita nylon 30mm
e regulagem, alça lateral. Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento.

539 UNIDADE R$ 51,00 R$ 27.489,00

4

BOLSA TIPO LONA

ALPARGATA PADRAO

FNS

BOLSA TIPO LONA

ALPARGATA PADRAO FNS -

Especificação: com alça e
pegador de mão, 2 zíperes
repartindo, no tamanho
40x60 cm, na cor caqui e
serigrafia 16x16 cm. Com
aplicação da logomarca da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento. Tamanho "Único"

539 UNIDADE R$ 134,33 R$ 72.403,87

5 BONÉ PADRÃO SAMU

BONE PADRAO SAMU -

Especificação: com logo
bordada na frente, tecido
polycoton na cor azul padrão
SAMU.

145 UNIDADE R$ 51,00 R$ 7.395,00

6
BONÉ ABA CURVA EM

BRIM

BONÉ ABA CURVA EM BRIM -
Especificação: cores variadas
c/ serigrafia de 5x5 cm. Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos variados.

585 UNIDADE R$ 10,30 R$ 6.025,50

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533

-ElTUftA H I

caba



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n».

Proc. n." 05110212019
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7
CALÇA FEMININA EM

BRIM

CALÇA FEM. EM BRIM CORES
CAQUI OU AZUL BEBÊ OU
CINZA OU BRANCO -

Especificação: Calça
FEMININA em brím nas cores

Caqui ou azul bebê ou cinza
ou branco, com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretaria de Municipais e
Evento. Xamanhos (M, G E
GGl

655 UNIDADE R$ 92,67 R$ 60.698,85

8
CALÇA MASCULINA EM

BRIM

CALÇA MASC. EM BRIM
CORES CAQUI OU AZUL BEBÊ
OU CINZA OU BRANCO -

Especificação: Calça
MASCULINA em brim nas

cores Caqui ou azul bebê ou
cinza ou branco Com

aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria de Municipais e
Evento. Xamanhos (P, M, G E
GGl

743 UNIDADE R$ 92,67 R$ 68.853,81

9

CALÇA MASC. OU FEM.
EM BRIM COM TAJA

REFLEXIVA

CALÇA MASC. OU FEM. EM
BRIM COM XAJA REFLEXIVA

calça masc. Ou fem. em brim
com tarja refletiva.
Xamanhos (P, M, G E GG)

300 UNIDADE R$ 259,33 R$ 77.799,00

10

CALÇA MASC. OU FEM.
EM RIP STOP COM TA)A

REFLEXIVA

CALÇA MASC. OU FEM. EM
BRIM COM XA|A REFLEXIVA
calça masc. em Rip Stop com
tarja refletiva. Xamanhos (P,
M,G E GGl

73 UNIDADE R$ 259,33 R$ 18.931,09

11
CALÇA UNIFORME

(COZINHEIRA)

CALÇA UNIFORME
(COZINHEIRA) material
terbrim, com elástico, modelo

tradicional, cor branca de
tamanhos variados P M, G e

GG (cozinheira)

524 UNIDADE R$ 82,33 R$ 43.140,92

12

CALÇA UNIFORME
PARAAGENXES DE

SAÚDE, ENDEMIAS E

VIGILÂNCIA SANIXARIA

CALÇA UNIFORME PARA
AGENXES DE SAÚDE,
ENDEMIAS E VIGILÂNCIA

SANIXARIA - Especificação:
Características do Xecido:

Masculina ou Feminina em

Xecido Brim, 100% algodão,
com 2 bolsos externos na

frente e 2 bolsos atrás. Com

aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Xamanhos variados P

M, G e GG.

580 UNIDADE R$ 103,33 R$ 59.931,40

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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13

CAMISA EM MALHA PV

GOLA POLO UNIFORME

PARA AGENTES DE

SAÚDE, EDEMIAS E

VIGILÂNCIA SANITARIA

CAMISA EM MALHA PV GOLA

POLO UNIFORME PARA

AGENTES DE SAÚDE,
EDEMIAS E VIGILÂNCIA

SANITARIA Especificação:
Características do Tecido:

Camisa Manga Curta ou
Manga Longa, modelo
Masculina ou Feminina em

Malha PV. Com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G E
GG]

232 UNIDADE R$ 92,67 R$ 21.499,44

14

CAMISA ABERTA

UNIFORME COM TARJA
REFLETIVA

CAMISA ABERTA UNIFORME

COM TARJA REFLETIVA -
Especificação: Características
do Tecido: Camisa Manga
Curta ou Longa, modelo
Masculina ou Feminina em

Tecido Brim Sol a Sol 100%

algodão e tarja refletiva. Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G E
GG]

266 UNIDADE R$ 103,33 R$ 27.485,78

15
CAMISA EM MALHA PV

MANGA CURTA

CAMISA EM MALHA PV NA

COR COLORIDA

Especificação: Camisa em
malha PV, manga curta, com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria de Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G E
GG1.

2170 UNIDADE R$ 26,00 R$ 56.420,00

16
CAMISA EM MALHA PV

MANGA LONGA

CAMISA EM MALHA PV NA

COR COLORIDA

Especificação: Camisa em
malha PV, manga longa, com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria de Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G E
GGJ.

2895 UNIDADE R$ 26,00 R$ 75.270,00

17

CAMISA EM TECIDO

100%ALGODAO

(COZINHEIRA]

CAMISA EM TECIDO 100%

ALGODAO (COZINHEIRA] -
Especificação: com grande
durabilidade e pouco
encolhimento, cor branca de

tamanhos variados P, M, G e

GG (cozinheira]

1015 UNIDADE R$ 26,00 R$ 26.390,00

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

-EirURA H I
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18
CAMISA ESPORTIVA

COM MANGA

CAMISA ESPORTIVA COM

MANGA. Especificação: tecido
cacharrel, cores variadas, e
serígrafada frente e costa
com 04 cores. Com aplicação
da logo da Prefeitura de
Bacabal, Secretarias

Municipais e Evento.
Tamanhos variados P, M, G e

GG.

1755 UNIDADE R$ 36,33 R$ 63.759,15

19
CAMISA ESPORTIVA

SEM MANGAS

CAMISA ESPORTIVA SEM

MANGAS - Especificação:
estilo regata, de tecido
cacharrel, cores variadas e
serigraiada frente e costa
com 04 cores. Com aplicação
da logo da Prefeitura de
Bacabai, Secretarias

Municipais e Evento.
Tamanhos variados P, M, G e

GG.

798 UNIDADE R$ 36,33 R$ 28.991,34

20
CAMISETA EM MALHA

PV BRANCA

CAMISETA EM MALHA PV

BRANCA - Especificação;
serigraiada frente e costa
com 2 cores tamanhos P, M, G

e GG. '

2330 UNIDADE R$ 21,00 R$ 48.930,00

21 SHORT ESPORTIVO

SHORT ESPORTIVO.
Especificação; Tecido
Cacharrel, com serigrafia ou
sublimação, com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos variados

P, M, G e GG.

1755 UNIDADE R$ 30,33 R$ 53.229,15

22
CAMISETA MANGA

CURTA ESTAMPADA

CAMISETA MANGA CURTA

ESTAMPADA - Especificação:
Características do Tecido:

Malha Pv, cor Branca ou

Coloridas, solidez da cor à
lavagem, solidez da cor à luz,
solidez da cor ao suor.

Solidez da cor a fricção). Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G e
GG)

1020 UNIDADE R$ 26,00 R$ 26.520,00

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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23
CAMISETA MANGA

CURTA PARA AÇÕES

CAMISETA MANGA CURTA

PARA AÇÕES - Especificação:
Caractetistícas do Tecido:
Malha Pv, cor Branca e

Coloridas, solidez da cor à
lavagem, solidez da cor à luz,
solidez da cor ao suor, solidez

da cor a fricção). Tamanho
variados, com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos P, M, G e

GG.

1165 Unidade R$ 26,00 R$ 30.290,00

24

CAMISETA SAMU AZUL

MARINHO MANGA

CAMISETA SAMU AZUL

MARINHO MANGA CURTA -

Especificação: malha PV, gola
redonda. Com a seguinte
serigrafica no peito do lado
esquerdo o emblema do
SAMU 192 em duas cores.

Com vies laterais nas cores

laranja e vermelha. Conforme
modelo no site do governo
federal, tamanhos P, M, G e

GG.

435 UNIDADE R$ 26,00 R$ 11.310,00

CURTA

25

CAMISETA SAMU AZUL

MARINHO MANGA

CURTA EM GOLA POLO

CAMISETA SAMU AZUL

MARINHO MANGA CURTA

EM GOLA POLO

Especificação: malha PV. Com
a  seguinte serigrafica no
peito do lado esquerdo o
emblema do SAMU 192 em

435 UNIDADE R$ 36,33 R$ 15.803,55

duas cores. Com vies laterais

nas cores laranja e vermelha.
Conforme modelo no site do

governo federal, tamanhos P,
M, G e GG.

26

CAMPO CIRÚRGICO

DUPLO HOSPITALAR

COR VERDE ÁGUA

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO

HOSPITALAR COR VERDE

ÁGUA - Especificação:
0,45X0,45 metros, 100%

algodão, 160/180 fios

290 UNIDADE R$ 51,00 R$ 14.790,00

27

CAMPO CIRÚRGICO

DUPLO HOSPITALAR

COR VERDE ÁGUA
0,90X0,90 METROS

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO

HOSPITALAR COR VERDE

ÁGUA 0,90X0,90 METROS -
Especificação: 0,90X0,90
metros, 100% algodão,
160/180 fios

290 UNIDADE R$ 82,33 R$ 23.875,70

28

CAMPO CIRÚRGICO

FEN. HOSP. COR VERDE

ÁGUA 0,80X0,80
METROS

CAMPO CIRÚRGICO FEN.

HOSP. COR VERDE ÁGUA
0,80X0,80 METROS

Especificação: 0,80X0,80
metros, 100% algodão,
160/180 fios

290 UNIDADE R$ 72,00 R$ 20.880,00

\

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teleíone; (99) 3621-0533
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29

CAMPO CIRÚRGICO

FENEST. HOSP. COR

VERDE ÁGUA 0,60X0,60
METROS

CAMPO CIRÚRGICO FENEST.

HOSP. COR VERDE ÁGUA
0,60X0,60 METROS.
Especificação: 0,60X0,60
metros, 100% algodão,
160/180 fios.

290 UNIDADE R$ 51,00 R$ 14.790,00

30

CAMPO CIRÚRGICO

FENEST. HOSP. COR

VERDE ÁGUA 1,00X1,00
METROS

CAMPO CIRÚRGICO FENEST.

HOSP. COR VERDE ÁGUA
1,00X1,00 METROS.
Especificação: 1,00X1,00
metros, 100% algodão,
160/180 fios

290 UNIDADE R$ 92,67 R$ 26.874,30

31

CAMPO CIRÚRGICO

SIMLES HOSP. COR

VERDE ÁGUA 1,20X1,00
METROS

CAMPO CIRÚRGICO SIMLES

HOSP. COR VERDE ÁGUA
1,20X1,00 METROS.
Especificação: 1,20X1,00
metros, 100% algodão,
160/180 fios

290 UNIDADE R$ 103,33 R$ 29.965,70

32

CAMPO CIRÚRGICO

SIMPLES HOSP. COR

VERDE ÁGUA 0,90X0,60

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES

HOSP. COR VERDE ÁGUA
0,90X0,60 METROS.
Especificação: 0,90X0,60
metros, 100% algodão,
160/180 fios

290 UNIDADE R$ 92,67 R$ 26.874,30

33

CAMPO CIRÚRGICO

SIMPLES HOSP. VERDE

ÁGUA 1,80X1,60

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES

HOSP. VERDE ÁGUA
1,80X1,60 METROS.
Especificação: 1,80X1,60
metros, 100% algodão,
160/180 fios

290 UNIDADE R$ 134,67 R$ 39.054,30

34

CAPOTE CIRÚRGICO

HOSP. EM BRIM COR

VERDE ÁGUA MANGA
LARGA

CAPOTE CIRÚRGICO HOSP.

EM BRIM COR VERDE ÁGUA
MANGA LARGA

Especificação: capote
cirúrgico hospitalar em brim
cor verde água manga longa.
Tamanhos P, M, G e GG.

290 UNIDADE R$ 207,67 R$ 60.224,30

35

CHAPÉU COM ABA

OMBREIRAEM TECIDO

BRIM

CHAPÉU COM ABA

OMBREIRA EM TECIDO BRIM

Especificação: cores
variadas c/ serigrafia. Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria de Municipais e

Evento. Tamanho para
Adulto

300 UNIDADE R$ 26,00 R$ 7.800,00

36

CHAPÉU AUSTRALIANO

PARA AGENTES DE

SAÚDE, EDEMIAS E

VIGILÂNCIA SANITARIA

CHAPÉU AUSTRALIANO

PARA AGENTES DE SAÜDE,

EDEMIAS E VIGILÂNCIA

SANITARIA Especificação:
Tecido em brim, com cordão
e abotoador, cores diversas.

Com aplicação da logo da

580 UNIDADE R$ 26,00 R$ 15.080,00

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento. Tamanho para

Adulto

37

COLETES PARA

UNIFORMES PARA

AGENTES DE SAÚDE,

ENDEMIAS E

VIGILÂNCIA SANITARIA

COLETES PARA UNIFORMES

PARA AGENTES DE SAÚDE,

ENDEMIAS E VIGILÂNCIA

SANITARIA. Especificação:
Coletes sem manga, modelo
Masculina ou Feminina em

Tecido Brim Sol a Sol 100%

algodão. Cores variadas, com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento., Tamanho P, M, G e

GG.

580 UNIDADE R$ 103,33 R$ 59.931,40

38
JALECO TIPO MÉDICO E

ENFERMEIROS

JALECO TIPO MEDICO E
ENFERMEIROS

Especificação: Tecido: Cedro
hospitalar, da Cedro,
Composição: 100% algodão.
Cor: verde Comprimento:
curto. Manga: curta. Gola:
com ou sem gola. Bolso: 1
bolso chapado na parte
externa e outros 2 bolsos

chapados na parte inferior
externa, com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretaria Municipal de
Saúde e HOSPITAL.

Tamanhos f P, M, G E GG1

435 UNIDADE R$ 92,67 R$ 40.311,45

39
JAQUETA DE TACKTEL
PADRAO SAMU 192

JAQUETA DE TACKTEL
PADRAO SAMU 192 -

Especificação: com a logo do
SAMU bordada na frente do

peito esquerdo em tamanho
proporcional e atrás em
dimensões superiores, com
duas fitas nos ombros

(vermelha e laranja),
conforme especificações do
Governo Federal. Tamanhos

P, M, G e GG

290 UNIDADE R$ 259,33 R$ 75.205,70

40

LENÇOL HOSPITALAR
PARA CAMA COM OU

SEM ELÁSTICO

LENÇOL HOSPITALAR PARA
CAMA COM OU SEM

ELÁSTICO - Especificação: em
tecido 100% algodão. 1,60 X
1,20 metros, 160/180 fios,
com aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria Municipal de

580 METRO R$ 51,00 R$ 29.580,00

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.° ^0^
Proc-n.» 051102/2019

Rubrica

Saúde e HOSPITAL

41 MACACAO SAMU

MACACAO SAMU

Especificação: Confeccionado
em Tecido RIP STOP Padrão

SAMU; Abertura frontal, com

zíper aparente; Gola padre,
transpassada, regulável com
velcro; Ombreiras de

proteção, forrada e mate
lassada; Dois bolsos para
descanso de mão; Dois bolsos

na altura das coxas com

prega fêmea no meio, presa
com velcro; Joelheira oval e
mate lassada; Dois bolsos

traseiros com lapela, presa
com velcro; Cinto com ajuste
na cintura [velcro) e nas
costas (elástico);
Acabamento corte reto nos

punhos, com lingueta
reguladora com velcro;
Lingueta interna com velcro;
Pregas nas costas para
ampliar os movimentos;
Faixas finas laranja e
vermelha na lateral; Faixa
refletiva de 5cm nas costas,
tórax, braços e pernas na cor
prata; Zíperes em poliéster;
Costura dupla e linha de
paraquedas; Etiqueta
indestrutível com espaço
para nome e registro do
usuário. Bordados: Frente:

Na altura do peito (emblema
do SAMU) logo acima será
bordada na cor branca a

função do servidor. Manga
Direita: Emblema do SAMU

192. Manga Esquerda:
Bandeira (Logomarca) do
Brasil; logo acima será
bordada na cor branca.

Costas: Emblema do SAMU

192, logo acima será bordado
na cor branca a função do
servidor. Tamanhos P, M, G e

GG

87 UNIDADE R$ 520,33 R$ 45.268,71

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: {99} 3621-0533

PREFEITURA H ■

Bacabal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc-n.» 051102/2019

Rubrica:

42

PASTA

PERSONALIZADA PARA

PROGRAMAS DE

CAPACITAÇAO E
EVENTOS

PASTA PERSONALIZADA

PARA PROGRAMAS DE

CAPACITAÇAO E EVENTOS
Especificação; Características
do Tecido: nylon 100%
políéster. Com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos variados

319 UNIDADE R$ 82,33 R$ 26.263,27

43
PORTA CAMISINHA

lOXlSCM DST/AIDS

PORTA CAMISINHA

10X15CM DST/AIDS
Especificação: Tecido Bagun
c/ zíper, e alça de
sustentação. Com aplicação
da logo da Prefeitura de
Bacabal, Secretarias

Municipais e Evento.
Tamanho único.

290 UNIDADE R$ 51,00 R$ 14.790,00

44

ROUPA CIRÚRGICA EM

TECIDO BRIMSOLA

SOL

ROUPA CIRÚRGICA EM

TECIDO BRIM SOL A SOL -

Especificação: Tecido: Cedro
hospitalar, do Cedro,
Composição: 100% algodão.
Cor: verde ou azul.

Comprimento: curto. Manga:
curta. Gola: sem gola. Bolso: 1
bolso chapado na parte
externa superior no lado
esquerdo e outros 2 bolsos
chapados na parte inferior
externa, com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacahal,
Secretaria Municipal de
Saúde e HOSPITAL

Tamanhos fP, M, G E GGl

580 UNIDADE R$ 103,33 R$ 59.931,40

45
SACO DE PESAGEM

AGENTE DE SAÚDE

SACO DE PESAGEM AGENTE

DE SAÚDE - Especificação:
Tecido 100% em algodão cru,
medidas 60x40, com
capacidade de pesagem de
até 25 kg. com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanho "Único"

290 UNIDADE R$ 30,33 R$ 8.795,70

46

SACOLA

CONFECCIONADA EM

ALGODAO 100% CRU

SACOLA CONFECCIONADA

EM ALGODAO 100% CRU.

Com aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento e Evento. Tamanho G.

290 UNIDADE R$ 51,00 R$ 14.790,00

Rua 15de Novembro. 229 - Centro, Bacabal -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.» WH
Proc. n.» 051102/2019

Rubrica

47

SACOLA DE LIXO PARA

CAMBIO DE CARRO, EM

TNT, PARA

CAMPANHAS

EDUCATIVAS

SACOLA DE LIXO PARA

CAMBIO DE CARRO, EM TNT

Especificação: Com pintura
policromia, no tamanho
34x21. Com aplicação da logo
da Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento.

2225 UNIDADE R$ 4,97 R$ 11.058,25

48
TOUCA PARA CABELO

(COZINHEIRA)

TOUCA PARA CABELO

(COZINHEIRA), especificação:
material terbrim que garanta
a cobertura total da cabeça
com proteção total dos
cabelos, fecho laço parte
posterior da cabeça, cor
branca com logomarca da
prefeitura (cozinheira)

1305 UNIDADE R$ 20,97 R$ 27.365,85

49 TOUCA PARA CABELOS

TOUCA PARA CABELOS

Especificação: material TNT,
que garanta a cobertura total
da cabeça com proteção total
dos cabelos, Com aplicação
da logo da Prefeitura de
Bacabal, Secretarias

Municipais e Evento.
Tamanhos (P, M, G e GG).

1745 UNIDADE R$ 20,97 R$ 36.592,65

50

UNIFORME

OPERACIONAL

MASCULINO/FEMININO
PARA GUARDA

MUNICIPAL CALÇA

Calça confeccionada sob
medida, do tipo culote, em
tecido Rip Stop, na cor Azul
Marinho, composição: 67%
Algodão e 33% poliéster, com
garantia de anti-
desbotamento, deverá ser
confeccionada conforme

modelo adotado pela guarda
municipal de Bacabal; cintura
com os passadores para
cinto; cós com 4,5cm de

altura; entrelaçado e forrado,
e o passador para cinto
deverá ser de 3cm, tendo
uma distância de 7cm entre

um e outro; fechamento

frontal por botão na cor do
tecido; braguilha fechada por
zíper de nylon na cor do
tecido; bolsos, 02 dianteiros

falsos tipo faca nas laterais,
02 traseiros falsos embutidos

com portinholas (tampas); a
largura da boca da calça
deverá ser afunilada e com

abertura lateral de 15cm,
fechada com velcro na

180 UNIDADE R$ 103,33 R$ 18.599,40

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

PREFEITURA H ■

Bacabal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n • ^0^
Proc.n.«051102tt019

Rubrica: _

mesma cor do tecido.

51

UNIFORME

OPERACIONAL

MASCULINO/FEMININO
PARA GUARDA

MUNICIPAL CAMISA

MANGA LONGA

Camisa confeccionada sob

medida, tipo social, em tecido
Rip Stop, na cor Azul
Marinho, composição: 67%
Algodão e 33% poliéster, com
garantia de anti-
desbotamento, modelo:

aberta na frente, abotoada
por botões na cor do tecido,
gola [com gola e pé de gola],
manga longa, overlocada,
com bainha de 2,5cm:

traseira sem pala; platinas
entrelaçadas e embutidas na
costura da manga; bolso: 02
retangular com prega macho,
tendo 12cm de larguta por
14cm de comprimento,
abertura para caneta e
portinholas com fechamento
através de botões na cor do

tecido. Bordado do brasão do

município de Bacabal no lado
direito frontal e na manga
esquerda.

180 UNIDADE R$ 134,67 R$ 24.240,60

52

UNIFORME

OPERACIONAL

MASCULINO/FEMININO
PARA GUARDA

MUNICIPAL CAMISA

MANGA CURTA

Camisa confeccionada sob

medida, em tecido em Malha

PV, na cor Azul Marinho,

composição: 67% Algodão e
33% poliéster, com garantia
de anti-desbotamento,
abotoada por botões na cor
do tecido, gola redonda,
manga curta. Bordado do
brasão do município de
Bacabal no lado Esquerdo
frontal e na manga esquerda.

180 UNIDADE R$ 51,00 R$ 9.180,00

53

UNIFORME

OPERACIONAL

MASCULINO/FEMININO
PARA GUARDA

MUNICIPAL CAMISA

MANGA LONGA

Camisa confeccionada sob

medida, em tecido em Malha

PV, na cor Azul Marinho,
composição: 67% Algodão e
33% poliéster, com garantia
de anti-desbotamento,

abotoada por botões na cor
do tecido, gola redonda,
manga longa. Bordado do
brasão do município de
Bacabal no lado Esquerdo
frontal e na manga esquerda.

180 UNIDADE R$ 70,00 R$ 12.600,00

Rua 15 de Novembro, 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.'.

Pfac.n.» 051102/2019

Rubrica:

54
BONÉ PARA GUARDA

MUNICIPAL

Bonés Cbombetas), modelo
masculino ou feminino, em

tecido Rip Stop, na cor Azul
Marinho, com forro duplo,
com brasão do município de
Bacabal bordado diretamente

na parte frontal.

180 UNIDADE R$ 30,33 R$ 5.459,40

55
TÚNICAS PARA BANDA

MARCIAL

Túnica para Banda Marcial.
Tecido Gabardine. Tamanhos

P, M, G e GG

174 UNIDADE R$ 155,33 R$ 27.027,42

56
CAMISAS BRANCAS

PARA BANDA MARCIAL

Camiseta com gola redonda,
magas curtas ou longas,
malha PV, em cores variadas,
pintada pelo método silk-
screen ou sublimada,

tamanhos P. M, G e GG.

870 UNIDADE R$ 21,00 R$ 18.270,00

57
CALÇAS EM TECIDO

PARA BANDA MARCIAL

CALÇAS EM TECIDO PARA
BANDA MARCIAL Calça em
tecido Gabardine, tamanhos
P, M. G e GG

174 UNIDADE R$ 92,67 R$ 16.124,58

58
PARES DE LUVAS PARA

BANDA MARCIAL

PARES DE LUVAS PARA

BANDA MARCIAL. Tecido

100% poliéster. Tamanhos P,
M, G e GG

870 PARES R$ 15,67 R$ 13.632,90

59
CINTOS PARA BANDA

MARCIAL

CINTOS PARA BANDA

MARCIAL. Fabricado em

nylon com afivelamento.
Tamanhos P, M, G e GG

870 UNIDADE R$ 51,00 R$ 44.370,00

60
QUEPES PARA BANDA

MARCIAL

0  quepe deverá ser
confeccionado pelo número
que corresponda à
circunferência da cabeça.

174 UNIDADE R$ 197,00 R$ 34.278,00

61 CAMISAS

Camisa tipo gola polo, cores
variadas. Tecido: Piquet
Poliéster 50 % Algodão 50 %.
Abotoaduras: botões.

Tamanhos P, M, G e GG.

870 UNIDADE R$ 31,33 R$ 27.257,10

62
BOLSAS PARA KITS DE

PROJETOS

BOLSAS PARA KITS DE

PROJETOS. Tecido em Nylon,
pintada pelo método silk-
screen ou sublimada,

tamanhos únicos.

580 UNIDADE R$ 15,67 R$ 9.088,60

AMPLA CONCORRÊNCIA - Em acordo com a Lei Complementam.^ 123/2006

63
CAMISA EM MALHA PV

MANGA CURTA

CAMISA EM MALHA PV NA

COR COLORIDA

Especifícação: Camisa em
malha PV, manga curta, com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria de Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G E
GG).

8680 UNIDADE R$ 26,00 R$ 225.680,00

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

PREFEITURA H Jj



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.o

Proc.n.'051102/2019

Rubrica: _

64
CAMISETA EM MALHA

PV BRANCA

CAMISETA EM MALHA PV

BRANCA - Especificação:
serigrafada frente e costa
com 2 cores tamanhos P, M, G

eCG.

9320 UNIDADE R$ 21,00 R$ 195.720,00

65 MACACAO SAMU

MACACAO SAMU

Especificação: Confeccionado
em Tecido RIP STOP Padrão

SAMU; Abertura frontal, com

ziper aparente; Gola padre,
transpassada, regulável com
velcro; Ombreiras de

proteção, forrada e mate
lassada; Dois bolsos para
descanso de mão; Dois bolsos
na altura das coxas com

prega fêmea no meio, presa
com velcro; Joeibeira oval e
mate lassada; Dois bolsos
traseiros com lapeia, presa
com velcro; Cinto com ajuste
na cintura (velcro) e nas
costas (elástico);
Acabamento corte reto nos

punhos, com lingueta
reguladora com velcro;
Lingueta interna com velcro;
Pregas nas costas para
ampliar os movimentos;
Faixas finas laranja e
vermelha na lateral; Faixa

refletiva de 5cm nas costas,

tórax, braços e pernas na cor
prata; Zíperes em poliéster;
Costura dupla e linha de
paraquedas; Etiqueta
indestrutível com espaço
para nome e registro do
usuário. Bordados: Frente:

Na altura do peito (emblema
do SAMU) logo acima será
bordada na cor branca a

função do servidor. Manga
Direita: Emblema do SAMU

192. Manga Esquerda:
Bandeira (Logomarca) do
Brasil; logo acima será
bordada na cor branca.

Costas; Emblema do SAMU

192, logo acima será bordado
na cor branca a função do
servidor. Tamanhos P, M, G e

348 UNIDADE R$ 520,33 R$ 181.074,84

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Teleíone; (99) 3621-0533

'-EITURA H I

caba



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc.n.''051102/2019

Rubrica: _

GG

66
QUEPES PARA BANDA

MARCIAL

O  quepe deverá ser
confeccionado pelo número
que corresponda à
circunferência da cabeça.

696 UNIDADE R$ 197,00 R$ 137.112,00

67
CAMISETA MANGA

CURTA PARA AÇÕES

CAMISETA MANGA CURTA

PARA AÇÕES - Especificação:
Características do Tecido:

Malha Pv, cor Branca e

Coloridas, solidez da cor à
lavagem, solidez da cor à luz,
solidez da cor ao suor, solidez

da cor a fricção). Tamanho
variados, com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos P, M, G e

GG.

4660 Unidade R$ 26,00 R$ 121.160,00

68

LENÇOL HOSPITALAR
PARA CAMA COM OU

SEM ELÁSTICO

LENÇOL HOSPITALAR PARA
CAMA COM OU SEM

ELÁSTICO - Especificação: em
tecido 100% algodão. 1,60 X
1,20 metros, 160/180 fios,
com aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretaria Municipal de
Saúde e HOSPITAL

2320 METRO R$ 51,00 R$ 118.320,00

69

CAMISA ABERTA

UNIFORME COM TARJA
REFLETIVA

CAMISA ABERTA UNIFORME

COM TARJA REFLETIVA -
Especificação: Características
do Tecido: Camisa Manga
Curta ou Longa, modelo
Masculina ou Feminina em

Tecido Brim Sol a Sol 100%

algodão e tarja refletlva. Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G E
GG)

1064 UNIDADE R$ 103,33 R$ 109.943,12

Rua 15 de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc.n." 051102/2019

Rubrica: /C"V^
4

70 CAMISAS

Camisa tipo gola pp|p, cores
variadas, Tecido: Piquet
Poliéster 50 % Algodão 50 %.
Abotoaduras: botões.

Tamanhos P, M, G e GG.

3480 UNIDADE R$ 31,33 R$ 109.028,40

71
TÚNICAS PARA BANDA

MARCIAL

Túnica para Banda Marcial.
Tecido Gabardine. Tamanhos

P,M,GeGG

696 UNIDADE R$ 155,33 R$ 108.109,68

72
CAMISETA MANGA

CURTA ESTAMPADA

CAMISETA MANGA CURTA

ESTAMPADA - EspecIHcação:
Características do Tecido:

Malha Pv, cor Branca ou

Coloridas, solidez da cor à
lavagem, solidez da cor à luz,
solidez da cor ao suor.
Solidez da cor a fricção). Com
aplicação da logo da
Prefeitura de Bacabal,

Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos (P, M, G e
GG)

4080 UNIDADE R$ 26,00 R$ 106.080,00

73

PASTA

PERSONALIZADA PARA

PROGRAMAS DE

CAPACITAÇAO E
EVENTOS

PASTA PERSONALIZADA

PARA PROGRAMAS DE

CAPACITAÇAO E EVENTOS
Especificação: Características
do Tecido: nylon 100%
poliéster. Com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e
Evento. Tamanhos variados

1276 UNIDADE R$ 82,33 R$ 105.053,08

74

CAMISA EM MALHA PV

GOLA POLO UNIFORME

PARA AGENTES DE

SAÚDE, EDEMIAS E

VIGILÂNCIA SANITARIA

CAMISA EM MALHA PV GOLA

POLO UNIFORME PARA

AGENTES DE SAÚDE,
EDEMIAS E VIGILÂNCIA

SANITARIA Especificação:
Características do Tecido:

Camisa Manga Curta ou
Manga Longa, modelo
Masculina ou Feminina em

Malha PV. Com aplicação da
logo da Prefeitura de Bacabal,
Secretarias Municipais e

928 UNIDADE R$ 92,67 R$ 85.997,76

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Pis. n.»

Proc-n." 051102/2019.

Rubrica:

Evento. Tamanhos (P, M, G E
CG)

75

CALÇA MASC. OU FEM.
EM RIP STOP COM TAJA

REFLEXIVA

CALÇA MASC. OU FEM. EM
BRIM COM TAJA REFLEXIVA
calça masc. em RIp Stop com
tarja refletlva. Tamanhos (P,
M, G E GGJ

292 UNIDADE R$ 259,33 R$ 75.724,36

76
CALÇAS EM TECIDO

PARA BANDA MARCIAL

CALÇAS EM TECIDO PARA
BANDA MARCIAL. Calça em
tecido Gabardine, tamanhos
P.M.GeGG

696 UNIDADE R$ 92,67 R$ 64.498,32

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.702.229,47

três milhões, setecentos e dois mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos

3.2. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo;

3.3. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
após o repasse da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, expedida pela
Secretaria Requisitante;

4. CONDIÇÕES MÍNIMAS NECESSÁRIAS PARA O SERVIÇO DO OBJETO

4.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão os seguintes
documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

4.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

b) Inscrição de Microempreendedor Individual; ou

c) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

PREFEITURA ■ ■

Bacabal



PREFEITUIU MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.» T//
Proc. n.» 051102/2019

Rubrica:.

d) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELl; ou

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. De acordo com a Lei n.®
10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; ou

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

4.1.2. Regularidade Fiscal:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do
licitante;
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d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou extrajudicial,
expedida por Cartório de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos
últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; e

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado na
junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
proibida a sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data da apresentação da proposta.

4.1.4. Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para prestação do serviço compatível em
característica com o objeto da licitação, através de atestado expedido por
Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que
o licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste pregão,
não sendo admitidos atestados genéricos sem especificar os itens. A(s)
certidão(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado
da entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por
autoridades ou representantes de quem o(s) expediu, com a devida
identificação e firma reconhecida;

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o
número do CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não
se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

5. DA ESCOLHA DA PROPOSTA

5.1. As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificado no
item 3 deste Termo de Referência;

5.2. O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM", objetivando a melhor contratação para o órgão Contratante.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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6.1. O contrato a ser firmado com o contratado terá sua vigência de acordo com cada
solicitação de contratação especificados no presente contrato.

7. DO CONTRATO

7.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n.- 8.666/93, a legislação
de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado;

7.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de
seus anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor;

7.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento
contratual, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bacabal, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do serviço;

7.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação
exigidas no certame;

7.5. Caso o adjudicatário se recuse, injustifícadamente, a assinar o instrumento
contratual ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato,
serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os
demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo,
referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo
este, da mesma forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato;

8. DA RESPONSABILIDADE PELO FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO

8.1. O fiscal do contrato será(ão) o servidor(es) XXX - MAT XXX, designado através de
portaria emitida pelas Secretarias Municipal Solicitante, e será responsável pelo
acompanhamento e físcalização da sua execução, anotando em registro próprio as
ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

8.1.1.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada,
inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer;

8.1.1.2. Examinar o serviço, a fim de constatar sua procedência e qualidade; e

8.1.1.3. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de
pagamento.
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8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis;

8.3. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da Secretaria
Municipal Requisitante.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada
solicitação de contratação.

10. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

10.1. O serviço deste objeto deverá ser executado no local indicado na Ordem de Serviço
ou Instrumento Equivalente;

10.2. O prazo de execução do objeto será de até no máximo 05 (cinco) dias corridos, de
acordo com a demanda da Secretaria Requisitante;

10.3. A execução deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos:

a) PROVISORIAMENTE: De posse dos documentos apresentados pela
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os
bens para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e
outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo para
correção pela CONTRATADA;

b) DEFINITIVAMENTE: Após execução provisório, verificação da integridade e
realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos
exatos termos deste objeto e da proposta vencedora, será efetivado a execução
definitiva.

10.4. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE

para aplicação de penalidades;

10.5. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da
Contratada;

10.6. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado,
a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação
técnica do produto fora de linha ou superior;
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10.7. O serviço será realizado através de Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente
emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão todas as informações
necessárias para o cumprimento do contrato:

10.8. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o
serviço dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria
Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s]
causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria deverá
avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido;

10.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, se a Contratada descumprir qualquer prazo
contratual, a Secretaria Requisitante, poderá, sem prejuízo de outras medidas
prevista no Contrato, ou na Lei n.^ 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de
multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do serviço a ser
executado por dia de atraso, até que a execução dos objetos seja cumprida
respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual do serviço, quando
a Secretaria deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de
suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, em moeda
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da
Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do serviço
definitivo do objeto solicitado, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal
ou Fatura;

11.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel

^  timbrado, contendo o número do processo licitatório, as informações para crédito
em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura,

em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho
como também as demais certidões atualizadas;

11.3. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

11.3.1. Carta solicitando o pagamento pelo Serviço do(s) objeto(s);

11.3.2. Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente;

11.3.3. Nota Fiscal / Fatura;

11.3.4. Cópia do Empenho ou Número do mesmo;
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11.3.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das
contribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria
PGFN/RFB ns 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal;

11.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante;

11.3.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

11.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

11.3.9. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

11.4. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5^
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da execução do serviço, destinado ao Setor
de responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante,
acompanhada dos documentos acima elencados;

11.5. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do serviço nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com
os registrados nas Ordem de Serviço, sendo que no caso de efetiva regularização,
serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação;

11.6. Como condição para Administração Pública efetuar o pagamento, a licitante
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação;

11.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da utilização do referido serviço;
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11.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, constante ainda
da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

12.2. Exercer a fiscalização do serviço prestado, por servidor ou comissão, especialmente
designado pela Secretaria Requisitante;

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a contratada entregar fora das
especificações do edital;

12.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pela fiscalização da execução do serviço;

12.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

12.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução do serviço, fixando prazo para a sua correção;

12.7. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

12.8. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à
execução do serviço dentro do estabelecido neste Termo de Referência;

12.9. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, nos locais onde se fizerem
necessários;

12.10. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
irregularidades observadas;

12.11. Rejeitar todo e qualquer serviço que estiver fora da especificação supracitada e
solicitar expressamente sua rejeição;

12.12. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação
vigente;

12.13. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos
serviços ora licitados;
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12.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;

12.15. Efetuar a fiscalização da execução do serviço nos termos do art. 67 da Lei n.s
8.666/93, aplicável subsidiariamente.

13. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Proceder a execução dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua
proposta comercial;

13.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
^  execução do serviço, é de total responsabilidade da proponente;

13.3. Providenciar a reparação, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
corridos, do serviço executado que não correspondam as especificações solicitadas;

13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de execução do serviço,
não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou
propostos;

13.5. Manter inalterados os preços e condições propostas;

13.6. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e
demais encargos que venham incidir na execução do serviço;

13.7. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas
^  constantes do objeto;

13.8. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o serviço do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante;

13.9. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos objetos, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;

13.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

13.11. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;
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13.12. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações
constantes das condições do serviço e daquelas estabelecidas em lei;

13.13. Ter o objeto deste termo disponível, para serviço assim que a Contratante solicitar;

13.14. Comunicar à Secretaria Requisitante qualquer irregularidade, bem como responder
integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a
TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente
de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

13.15. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação
exigidas;

13.16. Aceitar, nos termos da Lei n.® 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento] do valor inicial atualizado do contrato;

13.17. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante,
quaisquer fatos e/ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o perfeito
andamento ou o resultado final dos serviços contratados;

13.18. A execução do serviço deverá ser realizada perante a Comissão de Recebimento
designada pela CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes
procedimentos:

a) PROVISORIAMENTE: De posse dos documentos apresentados pela
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os
bens para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e
outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo para
correção pela CONTRATADA, mediante retirada do objeto, ou aprovando,
receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; e

b) DEFINITIVAMENTE: Após recebimento provisório, verificação da integridade e
realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos
exatos termos deste objeto e da proposta vencedora, será efetivado o
recebimento definitivo.

13.19. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE

para aplicação de penalidades;

13.20. Caso seja detectado alguma falha no serviço, que esteja em desconformidade com o
contrato, a contratada deverá efetuar a reparação satisfatoriamente no prazo

Rua 15 de Novembro, 229-Centro Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

■EITURa' I



- ► -W . í.' ?•

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc.n.° 051102/2019

Rubrica:

máximo de 05 (cinco) dias corridos, após a notificação, sem prejuízo das sanções
previstas;

13.21. Demais obrigações em conformidade com a Lei n.® 8.666/93 e demais legislações
pertinentes;

14.DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

14.1. O desatendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos; e

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

14.2. Na hipótese de atraso injustificado a contratada ficará sujeita a multa moratória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), a
incidir sobre o valor da respectiva requisição de abastecimento.

15.CR0N0GRAMA DE DESEMBOLSO

15.1. O cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de R$ , a
partir do recebimento definitivo do objeto, nos termos da alínea "b", inciso XIV do
Art. 40, da Lei Federal n.- 8.666/93.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTADAATADE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX
PREGÃO PRESENCIAL N s XXX/20XX-SRP

^  PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/201X

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa
15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX o(a)
Sr(a). XXXXX, nomeada através da Portaria n.- XXX/201X, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s XXX/201X-
SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação da(s) proposta(s) apresentada(s)
e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s),
vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s] alcançada(s),
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n.® 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.®
553/2017, Decreto Municipal n.® 578/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.® 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNP] n.® XXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R-G n.® XXXX
XX-XX e o CPF n.® XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei n.® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006,
Decreto Municipal n.® 553/2017, Decreto Municipal n.® 578/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo
de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXK, de acordo
com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.® XXX/201X-

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000
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SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s] em (primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XYX/201X.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,
contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL
DEXXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os serviços, em
conformidade com a Ordem de Serviços ou Instrumento Equivalente emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o serviço deverá ser de até 5 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, e as
demais de acordo com o ANEXO I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-fínanceira
inicial deste instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercatlo à época do registro:

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração d~
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n.- 8.666, de 1993, no Decreto Municipal n.s 553/2017 e Decreto Municipal n.® 578/2019;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes:

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, conforme Art. 8-, § 3- do Decreto Municipal n.s 553/2017;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art 8-, § 4- do Decreto Municipal n.®
553/2017;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n® 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo • Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.s XXX/20XX-SRP
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações na prestação do serviço caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA:

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.®
553/2017, e as Leis Federais n.- 8.666/93 e 10.520/02;

Parágrafo Quinto - A formação do Cadastro Reserva obedecerá ao artigo 6 do Decreto
Municipal n.^ 553/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 201X

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxx

DETENTOR(A)

Rua 15de Novembro. 229 - Centro. Bacabal -MA. 65700-COO
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ANEXO ÚNICO - A

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° XXX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL N.2 XXX/201X-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." XXX/XXXX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° XXX/XXXX, celebrada
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, tendo como participantes as Secretarias
Municipais de XXXXX e XXXXXX e a(s) empresa(s) que tiver(am) seu(s) preço(s)
registrado(s), em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL n.® XXX/20XX-SRP.

OBJETO:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: fddd)

Endereço: e-mail:

(NOME DA EMPRESA)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT
VALOR

UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 201X

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXX
GERENCIADOR(A)

xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

DETENTOR(A)

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ANEXO ÚNICO - B

MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

MODELO DE OFÍCIO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Oficio n. «XX» «sigla do órgão»
«Local e data»

À Sua Excelência o Senhor
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXX

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n° e ano »

Senhor(a) Secretário(a],

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em
aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório « n® e origem », na modalidade Pregão
Presencial, sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços
», conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da «identificação da ARP »;

fNOME DA EMPRESA)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT
VALOR

UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da « identificação da
ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão
Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPj e endereço »
b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »
« Carimbo com identificação do cargo »

« RG e/ou CPF »

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.2 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE rONTRATO ADMINISTRATIVn

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° XXX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." XXXX/XX
PREGÃO PRESENCIAL n.s XXX/20XX-SRP

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX, ATRAVÉS
DA E A EMPRESA

PARAXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX - PMXXX, através da
inscrita no CNPJ sob o n.° , situada na

^  órgão da Administração Pública Municipal, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, o(a] Sr(a].

de RG n.° _, CPF n.° , residente nesta cidade,
, estabelecida ae do outro lado, a Empresa _, CNPJ N2

Município de _, Estado
CONTRATADA, neste ato representada pelo (aj Sr(a)

Cn.' PF n.2

, doravante denominada

brasileiro(aJ, RG
, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.s XXX/20XX e
do Processo Administrativo n.2 XXX/XX, com fundamento na Lei n^ 10.520, de 17 de julho
de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.®
553/2017, Decreto Municipal n.® 578/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.2
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, consoante do PREGÃO PRESENCIAL
n.2 XXX/20XX-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO 1, o qual faz parte
integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Presencial n.° XXX/20XX-SRP, a Ata de Registro de Preços n.2 /20XX, e
a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O serviço deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Serviço ou Instrumento Equivalente no "Endereço do Órgão Participante";

3.2 O serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
^  Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio

de Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ .
(...extenso...);

4.2 No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras
despesas incidentes para o serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Serviço do
objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura

^  devidamente atestada pelo(a) "Órgão Participante", acompanhada das certidões
abaixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA. 65700-000
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f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e,
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n.° XXX/20XX-SRP, e seus
anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

^  CLÁUSULA SÉTIMA-DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula
Quarta ou no prazo do serviço será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.2 8.666/93:

7.2.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactüado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

Rua 15 de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000
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8.1A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará
sujeita às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados,
estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.®
8.666/93, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do serviço pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o
valor total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento),
independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de
acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n.® 8.666/93 e suas
alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida
a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros
atos expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tornados
sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e
certa e deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança,
decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância
devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para
tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens
anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de
participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em
favor da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multad
antes de pagar ou relevada multa.

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo serviço do objeto constante da
Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente
pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou
culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a
executar o serviço para CONTRATANTE, o objeto de forma regular na
mesma quantidade contratada;

10.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato,
em conformidade com as normas, recomendações expedidas pela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do Pregão Presencial n.° XXX/20XX-SRP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

^  10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto em estrita obediência ao
previsto no edital;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao
contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem
ônus a CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados,
4

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

■Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal -MA 65700-000
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11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica
assegurada a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do
produto já pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder
o contrato a quem entender, independentemente de qualquer consulta ou
interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
pelos objetos já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá á CONTRATANTE às
importâncias já recebidas;

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste
contrato venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes,
inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual,
implicaram na sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de
competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do
presente contrato;

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA. 65700-000
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12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato,
proveniente da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente
a exigência formulada:

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do
presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

^  serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

GESTÂO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia
XX/XX/20XX_, prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n.2 8.666, de 1993;

Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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14.2 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei ns 8.666/93,
mediante as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A físcalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado
pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no serviço, e
na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário
Oficial do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei
Federal n.- 8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 4- da Lei n.® 10.520, sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Rua Iode Novembro. 229 - Centro, Bacabal -MA, 65700-000
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20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para
os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus
documentos têm validade para a execução do mesmo;

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos,
para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a
qualquer tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.® 8.666/93 e n.^
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de XXXXXXXX - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20IX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE CARTA PROPOSTA

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

CARTA PROPOSTA

Ref.: Pregão Presencial n.- 026/2019-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S-., à nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos na Edital.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:
SEDE:

C.N.P.J.:
1. PROPOSTA DE PREGOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

1

• •• ••• • ••• ••• ••• •••

VALOR TOT/LL •••

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

O Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX (XX) inclusos os custos dos serviços
em si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e encargos trabalhistas para o
prazo proposto e lucro pretendido:
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700 000
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4.

5.

6.

7.

Declaramos que a proposta tem o prazo de validade de XX (XX) dias corridos,
contados a partir de sua apresentação;
PRAZO PARA ENTREGA DOS OBJETOS:
Declaramos que o nosso prazo para o Serviço é de XX (XX) dias corridos a contar da
data da assinatura da Ordem de Serviço;
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
(Nome, RG, CPF, Endereço)

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta,
onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as
disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, comprometendo-
nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por ( )
dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia
de ( ) dias contados da data de entrega do objeto e asseguramos ter conhecimento da
legislação pertinente ao serviço dos referidos objetos, bem como declaramos que na
proposta já se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e
previdenciários.

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

(  ) de deZOlX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15de Novembro, 229 - Centro Bacabai -MA 65700-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.- 026/2019-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

[nome da empresa) , CNPJ n^.. sediada _{endereço
tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentaçãocompleto)

para (Objeto da Licitação) em conformidade com o Edital mencionado.

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para. .(Objeto da Licitação).

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do
Edital.

(  ) de de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro. 229 -Cenlro Bacabal - MA t5570Q-00Q
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.a 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial n.- 026/2019-SRP

Prezado(a] Senhor(a),

For este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJ sob n.® e Inscrição Estadual sob n.®
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.^ e CPF n.s
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) , portador(a) da
Cédula de Identidade RG n.s e CPF n.- a quem confere(imos)
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do
órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n.^ XXX/20XX-SRP, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS (1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) em nome da Outorgante,
formular verbalmente preços ou ofertas na(s) etapa(s) de Lances, desistir verbalmente de formular
Lances ou ofertas na(s) etapa(s) de PREÇO (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.
A presente Procuração é válida até o dia

(  ) de de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado, com firma reconhecida)

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa
a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

Rua 15de Novembro. 229-Centro Bacabal - MA. 65700-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.a 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI
COMPLEMENTAR NM23/2006

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N". 123/2006

Ref.: Pregão Presencial n.- 026/2019-SRP

Prezado(a] Senhor(a),

.(nome da empresa). j inscrita no CNPJ N®. j por intermédio de seu
portador(a) da Carteira de Identidade nrepresentante legal o(a) Sr.(a)

e de CPF n^. ^ DECLARA para fins do disposto no item III, subitem 3.1.2 do
Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.^ XXX/20XX-SRP, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  3 MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art 3^ da Lei Complementar n.- 123/2006;
(  3 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3- da Lei Complementar n.s
123/2006.

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da
Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006.

(  3. de de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratifícando-se a condição jurídica da empresa
licitante.

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ii.s 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.^ 026/2019-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

Empresa CNPJ N9 sediada

, por intermédio de seu representante legal o Sr
j portador da Carteira de Identidade n- e CPF n^

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4-, inciso VII, da Lei n^
10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital
da licitação acima identificada.

.( ), de de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.«__íVl___
Proc. n.» 051102/2019

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.a 026/2019-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

A signatária, para fíns de participação no PREGÃO PRESENCIAL n.a XXX/20XX-
SRP, por seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que até
esta data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do Edital, a impeça de
participar desta licitação. E, por ser a expressão da verdade, firma a presente.

.( ) de de201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15de Novembro. 229 - Centro. Bacadai -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3521-0533 á



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

PfOC.n.» 051102/2019

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7a DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão Presencial n.2 026/2019-SRP

Prezadofa] Senhor(a),

inscrita CNPJ n2 por intermédio de
j portador(a) da Carteira deseu representante legal o(a) Sr(a)

Identidade n® e CPF n2 , DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pelg Lei n.2 9.854 de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(  ) de de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

-EITURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.» ^H6
Proc-n." 051102/2019

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS

Ref.: Pregão Presencial n.^ 026/2019-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

(razão social da firma) (CNPJ)
n" sediada (endereço completo), DECLARA,

que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital referente ao
PREGÃO PRESENCIAL n.- XXX/20XX-SRP, estando ciente de todas as exigências relativas
ao mesmo.

(  ), de de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

:EITURA ■ I

caba



PREFEITURA MUNICIUL DE BACABAL-MA

Pis.n." / 7^
Proc. n.» 051102/2019

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 026/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 051102/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.^
026/2019-SRP, possui 80 (oitenta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e
assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 28 dç novembro de 2019.

CARLOS HE

Pregd
RRO SOUSA

./PMB

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 6o700 000

Telefone; (99) 3621-0533


